
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2012

Altera o Artigo Nº. 101 do Regimento Interno do 
Senado Federal, para estabelecer atribuições 
específicas à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1º O artigo 101 do Regimento Interno do Senado Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 101. À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
compete:

I – opinar sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da redação do vencido em 
Plenário e redação final das proposições que lhe forem 
submetidas por deliberação do Plenário, por despacho da 
Presidência, por consulta de qualquer comissão, ou quando em 
virtude desses aspectos houver recurso de decisão terminativa 
de comissão para o Plenário;

II – ressalvadas as atribuições das demais 
comissões, emitir parecer, quanto ao mérito, sobre a redação 
do vencido em Plenário e redação final das proposições de 
competência da União, especialmente as seguintes:

................................................................................
....................................................................................................
............................................................................................”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.



JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de resolução visa corrigir uma opção 
equivocada do Regimento Interno desta Casa, que preferiu, seguindo o 
entendimento aparentemente acertado no sentido de a questão de 
inconstitucionalidade ser uma questão prejudicial, alocar o parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania no início do processo 
legislativo.

A opção regimental que se busca  alterar parte do raciocínio 
segundo o qual as comissões desta Casa dedicadas ao mérito das 
proposições legislativas só deveriam se debruçar sobre os projetos que 
houvessem recebido parecer favorável no âmbito da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. De fato, o raciocínio é o seguinte: se a 
proposta legislativa é inconstitucional, nenhum argumento de mérito 
aduzido nas comissões temáticas seria capaz de salvar-lhe da obrigatória 
rejeição. Logo, a opção por alocar o parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania no início do processo legislativo parecia atender a 
razões, inclusive, de economia procedimental.

Tudo estaria bem se a lógica judicial pudesse ser transmigrada, 
sem alterações, para a seara do processo legislativo em curso nesta Casa. 
Quando um juiz suspende o processo por força de um incidente de 
inconstitucionalidade o faz sobre os marcos definitivos dentro dos quais se 
desenvolve o litígio, ou seja, sobre um objeto certo, não mais passível de 
ser alterado. As leis que concorrem para a solução da questão controvertida 
são aduzidas inconstitucionais em sua redação final, vigente.

Ao contrário, na sistemática da atual redação do art. 101 do 
Regimento Interno desta Casa, a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania tem emitido parecer sobre texto provisório, passível das mais 
radicais alterações e, logo, passível de receber o acréscimo de textos 
viciados com novas inconstitucionalidades, materiais e formais, sobre as 
quais a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania não teve 
oportunidade de se manifestar, e isso por que o texto original do projeto, 
sobre o qual a Comissão se debruçou, não continha ainda o acréscimo 
inconstitucional.



Observe-se, ademais, que os mecanismos regimentais 
mediante os quais a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania pode 
ser provocada a novamente se manifestar sobre proposição legislativa no 
Plenário são obviamente excepcionais. As alterações realizadas nas 
comissões de mérito ficam a salvo de novo escrutínio do órgão de controle 
preventivo de constitucionalidade do Senado Federal, o que, certamente, 
dentro do sistema de controle, resulta na necessidade de maior intervenção 
judicial repressiva sobre o nosso trabalho legislativo.

O presente projeto de resolução não atinge, é preciso deixar 
claro, a eficácia do § 1º do art. 101 do Regimento Interno, ou seja, o vício 
de inconstitucionalidade continua sendo prejudicial e leva, 
inapelavelmente, à rejeição, salvo nos casos de inconstitucionalidade 
parcial, hipótese em que a Comissão poderá oferecer emenda corrigindo o 
vício (segundo a dicção do § 2º, do art. 101, do Regimento Interno do 
Senado).

Com fundamento em tais argumentos, estou apresentando 
pequena emenda ao art. 101 do Regimento Interno desta Casa, para que 
fique estabelecido e claro que a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania emitirá parecer sobre a redação final das proposições legislativas 
ou, alternativamente, sobre a redação do vencido, tudo nos termos da 
redação que hoje vige na Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões,

Senador RICARDO FERRAÇO


